
 

 

 

Em atendimento aos esclarecimentos solicitados para Resposta à Impugnação 

 

• Quanto a falta de exigência de engenheiro no edital

  Inicialmente,

elaboração do edital; contudo, 

do Termo de Referencia, integrante do referido edital em seu anexo, consta 

 

11.5 Para o item específico de Montagem e Des

Iluminação, Painéis de LED; 

a empresa, quando declarada vencedora do Lote, deverá, além de apresentar o 

Atestado de Capacidade Técnica, provar seu registro junto ao CAU/CREA, com a 

indicação do registro do Engenheiro, Arquiteto 

acompanhamento dos serviços, nos termos da Lei. 

 

• Quanto a exigência de averbação junto ao CREA dos Atestados de 

Capacidade Técnica

 

 

 

Em atendimento aos esclarecimentos solicitados para Resposta à Impugnação 

apresentada, informamos que: 

Quanto a falta de exigência de engenheiro no edital 

Inicialmente, importante salientar que não cabe a TUR

elaboração do edital; contudo, em relação ao ponto citado, esclarecemos que o item 11.5 

do Termo de Referencia, integrante do referido edital em seu anexo, consta 

11.5 Para o item específico de Montagem e Desmontagem de Estruturas; Sonorizaçã

Iluminação, Painéis de LED; Instalação Elétrica; Gerador de Energia; 

a empresa, quando declarada vencedora do Lote, deverá, além de apresentar o 

Atestado de Capacidade Técnica, provar seu registro junto ao CAU/CREA, com a 

do Engenheiro, Arquiteto e/ou Técnico responsável pelo 

acompanhamento dos serviços, nos termos da Lei.  

Quanto a exigência de averbação junto ao CREA dos Atestados de 

Capacidade Técnica 

Em atendimento aos esclarecimentos solicitados para Resposta à Impugnação 

 

a TURISPETRO a 

esclarecemos que o item 11.5 

do Termo de Referencia, integrante do referido edital em seu anexo, consta in verbis: 

montagem de Estruturas; Sonorização, 

Instalação Elétrica; Gerador de Energia; Carros de Som; 

a empresa, quando declarada vencedora do Lote, deverá, além de apresentar o 

Atestado de Capacidade Técnica, provar seu registro junto ao CAU/CREA, com a 

e/ou Técnico responsável pelo 

Quanto a exigência de averbação junto ao CREA dos Atestados de 



 

 

 

  Em relação ao q

Técnica estarem devidamente averbados junto ao CREA, e que somente terão validade 

se apresentados da “forma legal

Capacidade Técnica diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnico

empresa licitante.  

 

  Inclusive, em fevereiro de 2017 foi publicado o acórdão nº 205/2017 que 

confirma o entendimento do plenário do TCU no sentido de configurar falha a 

“exigência de registro e/ou averbação de atestado da capacidade técnico

em nome da empresa lici

parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93.’’

 

 Cumpre informar que o objeto almejado é

locação de estruturas, e que as ARTS serão  solicitadas da empresa vencedora do lote

quando necessário for,  no momento da 

parte integrante do edital. 

 

• Quanto a aglutinação de itens no mesmo Lote

 

  Esclarecemos que todos os lotes foram devidamente divididos e 

dimensionados nos termos do parágra

que diz respeito a prestação de serviços economicamente viáveis, com vistas ao melhor 

 

 

Em relação ao questionamento referente aos Atestados de Capacidade 

nte averbados junto ao CREA, e que somente terão validade 

ma legal”, esclarecemos que a exigência quanto ao Atestado de 

Capacidade Técnica diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnico

m fevereiro de 2017 foi publicado o acórdão nº 205/2017 que 

confirma o entendimento do plenário do TCU no sentido de configurar falha a 

“exigência de registro e/ou averbação de atestado da capacidade técnico

a licitante, no CREA, o que não está previsto no artigo 30

da Lei nº 8.666/93.’’ 

nformar que o objeto almejado é o Registro de Preços para eventual 

cação de estruturas, e que as ARTS serão  solicitadas da empresa vencedora do lote

for,  no momento da  contratação, conforme Termo de Referencia 

Quanto a aglutinação de itens no mesmo Lote 

Esclarecemos que todos os lotes foram devidamente divididos e 

dimensionados nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei nº 8.666/93, sobretudo no 

que diz respeito a prestação de serviços economicamente viáveis, com vistas ao melhor 

uestionamento referente aos Atestados de Capacidade 

nte averbados junto ao CREA, e que somente terão validade 

esclarecemos que a exigência quanto ao Atestado de 

Capacidade Técnica diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnico-Operacional da 

m fevereiro de 2017 foi publicado o acórdão nº 205/2017 que 

confirma o entendimento do plenário do TCU no sentido de configurar falha a 

“exigência de registro e/ou averbação de atestado da capacidade técnico-operacional, 

não está previsto no artigo 30, 

o Registro de Preços para eventual 

cação de estruturas, e que as ARTS serão  solicitadas da empresa vencedora do lote,  

Termo de Referencia 

 

Esclarecemos que todos os lotes foram devidamente divididos e 

fo 1º do artigo 23 da Lei nº 8.666/93, sobretudo no 

que diz respeito a prestação de serviços economicamente viáveis, com vistas ao melhor 



 

 

 

aproveitamento dos recursos públicos empregados em tais contratações, sem perda de 

economia de escala, igualmente 

 Estes são os esclarecimentos que entendemos necessários.

 

 

 

aproveitamento dos recursos públicos empregados em tais contratações, sem perda de 

economia de escala, igualmente balanceada à leal competitividade de mercado.

Estes são os esclarecimentos que entendemos necessários. 

Marcelo Florêncio 
Diretor de Turismo e Eventos 

aproveitamento dos recursos públicos empregados em tais contratações, sem perda de 

nceada à leal competitividade de mercado. 


